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PARECER Nº 233, DE 2023 – PLEN/SF 
 

Redação final do Projeto de Lei nº 2.673, de 
2019, do Deputado Capitão Alberto Neto. 

 
A Comissão Diretora, em Plenário, apresenta a redação final do Projeto de Lei 

nº 2.673, de 2019, do Deputado Capitão Alberto Neto, que altera a Lei nº 9.532, de 10 de 
dezembro de 1997, para ampliar o prazo de vigência dos benefícios fiscais das Áreas de Livre 
Comércio à Amazônia Ocidental, consolidando a Emenda nº 1 – REL, de redação. 
 

Senado Federal, em 20 de dezembro de 2023. 

 

Assinado eletronicamente, por Sen. Rodrigo Cunha e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4087610503
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ANEXO DO PARECER Nº 233, DE 2023 – PLEN/SF 

 

Redação final do Projeto de Lei nº 2.673, de 
2019, do Deputado Capitão Alberto Neto. 

 

Altera a Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 
1997, para aplicar o prazo constitucional de 
vigência dos benefícios fiscais da Zona 
Franca de Manaus e de áreas da Amazônia 
Ocidental. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º O § 2º do art. 77 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 77. ................................................................ 
............................................................................... 
§ 2º Ficam extintos, a partir de 1º de janeiro de 2074, os benefícios 

fiscais a que se referem os dispositivos legais mencionados no caput 
deste artigo.” (NR) 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Assinado eletronicamente, por Sen. Rodrigo Cunha e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4087610503
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Assinam eletronicamente o documento SF234953164886, em ordem

cronológica:

1. Sen. Rodrigo Cunha 

2. Sen. Styvenson Valentim 

3. Sen. Chico Rodrigues 

4. Sen. Dr. Hiran 


